 LEI Nº  2.825, DE 5 DE MAIO DE 2008

Proíbe a utilização de quadros negros e giz a base de óxido de cálcio, em todas as escolas do sistema municipal de ensino.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica proibida a utilização de quadros negros e giz, à base de óxido de cálcio-cão, nas salas de aulas das escolas do sistema Municipal de ensino.

Parágrafo Único.  Os quadros negros tradicionais e os gizes serão substituídos por equipamentos que cumpram a mesma função, e não contenham elementos ou substâncias alérgicas que comprometam a saúde do professor.

Art. 2º. As despesas com esta Lei ocorrerão à conta de dotação própria do orçamento Municipal.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 5 de maio de 2008
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